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"AItera o artigo 20, caput, da Lei Municipal n" L.95912OL3,
que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal do Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - COMADS do Município

de Aguas da Prata".

Art. 10 O caput do artigo 2" da Lei no 1.959, de 20 de maio
de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20 O Conselho Municipal do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - COMADS será formado por 8
(oito) membros, sendo 4 (quatro) representantes do Poder
Público, e 4 (quatro) representantes da Sociedade Civil
Organizada, ligados à conservação e proteção do meio ambiente".

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Município de Águas rata - (Estância Hidromineral), aos
q uinze dias do mês de outub e doi te e cinco.
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LEI NO 2.545 DE 15 DE OUTUBRO DE 2.025

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata (Estância Hidromineral), Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte
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